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LEI MUNICIPAL nº 247494 DE 29.08.94. 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispondo sobre aquisição de placas para 
veículos automotores". 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a for- 
necer, mediante utilização de recursos finan- 
ceiros da Fazenda Pública Municipal, placas 
de veiculos automotores licenciados no Muni- 
cíipio de Rosana. 

PARAGRÁFO ÚNICO - A autorização de que trata o "caput" 
deste artigo vigorará até 31 de dezem- 
bro de 1994. 

  

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias 
do orçamento vigente, suplementadas, se ne- 
cessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pur 
blicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 29 dias 
do mês de agosto de 1994, 

    

   

  

JURANDIR PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada nesta Secretaria em data supra. 

GISLAINE 

 


